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EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. POSSE 
ILEGAL DE MUNIÇÃO DE USO PERMITIDO E TRÁFICO DE 
DROGAS. ABSOLVIÇÃO DO ART. 12 DA LEI N. 10.826/2003. 
CRIME DE PERIGO ABSTRATO. ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA NÃO EVIDENCIADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça aponta que os crimes 
previstos nos arts. 12, 14 e 16 da Lei n. 10.826/2003 são de perigo abstrato, 
sendo desnecessário perquirir sobre a lesividade concreta da conduta, 
porquanto o objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física e sim a 
segurança pública e a paz social, colocadas em risco com a posse de 
munição, ainda que desacompanhada de arma de fogo, revelando-se 
despicienda a comprovação do potencial ofensivo do artefato através de 
laudo pericial. Por esses motivos, via de regra, inaplicável, nos termos da 
jurisprudência desta Corte, o princípio da insignificância aos crimes de posse 
e de porte de arma de fogo ou munição, sendo irrelevante inquirir a 
quantidade de munição apreendida. 
2. O Supremo Tribunal Federal, analisando as circunstâncias do caso 
concreto, reconheceu ser possível aplicar a bagatela na hipótese de apreensão 
de apenas uma munição de uso permitido desacompanhada de arma de fogo, 
tendo concluído pela total inexistência de perigo à incolumidade pública (RHC 
143.449/MS, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, Dje 
9/10/2017). 
3. No caso em exame, conquanto seja possível, excepcionalmente, 
reconhecer a atipicidade material dos crimes elencados na Lei n. 
10.826/2003, verifica-se que o réu foi preso em flagrante com 67 papelotes 
de cocaína (64g), 17 papelotes de crack (5,2g), R$ 160,00 em espécie, 2 
celulares, além de 4 munições calibre .38, no mesmo contexto fático, sendo, 
portanto, descabida a flexibilização do entendimento consolidado desta 
Corte, já que não restam preenchidos os requisitos para o reconhecimento do 
princípio da insignificância, máxime o reduzido grau de reprovabilidade da 
conduta (STF, HC n. 84.412-0/SP, STF, Rel. Ministro CELSO DE 
MELLO, DJU 19.11.2004). 
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4. Agravo regimental não provido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, 
Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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